
Mmisrémo DA EDucAÇÂo 
univarsidaúc Feúeiai ao cum mio 
szcvczaria aos Órgâas calegiados 

RESIJLUÇÃO CUNI NI 2.235 

Aprova a zonccssra ao zszarzziiaaúa aa sanziaor 
siisiavo mnza camisas 

O Conselho Unlversllirlfl da Universidade Federal de Ourn Preto, em sua 3255 reunião 
ordinária, reaiizada em 13 deiunho de 2019, nu uso de suas atribuições legais, 

Considerando ú disposto na Lei 3.112/90, que nara do Regime Jurídica dos servidores 
púbiicus civis da união, das Autarquias e das Fundações Públicas Fzazrais; 

Considerando D di5p0S(0 na Reâüllltão CUNI n'l 733, que trata di avaliação de 
úaszfnpznno zm zsiâgio pnzbazório, aan. cama az avanzçâo paza wnzessâzz az zsiabiiiúzúz ao 
sznziúaf zézniwaaininisnaziva an. azinczçâo do aizaaza ao pzssaai aa umv; 

considerando os documentos conswnaes dia processo UFOP n! 231o9.n0n149/201751, 

RESOLVE: 

Aprovar a concessão de estabilidade ao senzidar Guszavu Franco Campos, SIAPE nfl 
2324509, ocupante da cargo de Assistente em Administração 

PUBLICADO 
aoLETiMAuM|NisrRArivo 
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Ouro Pzem, 1a de iiznno de 2019. 
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CLÁUDIA APARECIDA MARUÉRE DE LIMA 
Presidonac 
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